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ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
                                      RESOLUÇÃO CMAS 656

de 17 de março de 2022

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição 
do INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
CULTURAL – INDESC para o ano 2021

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na reunião 
ordinária de 17 de março de 2022.

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil para o ano de 2021 no anexo IV, 
conforme definição da Resolução CNAS 14/2014, sendo preponderante 
em Assistência Social.

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
CULTURAL – INDESC
Executa o seguinte serviço:

I - de Atendimento – Entidade executa: Educação para  o 
Trabalho –  Programa Jovem Aprendiz ,  com endereço 
na  Rua Vigár io  J .J .  Rodr igues ,  n º  241  –  Cen t ro ,  Jund ia í /
SP,  CEP 13 .201-001 ,  inser ido  na  PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA .

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 562/2020

Jundiaí, 17 de março de 2022 
Rodrigo Pierobon Rodrigues

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social   
     

RESOLUÇÃO CMAS Nº 657
de 17 de março de 2022

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição do 
O ABRIGO CENTRO TERAPÊUTICO EDUCACIONAL CRISTÃO para 
o ano de 2021

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na reunião 
ordinária de 17 de março de 2022.

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil para o ano de 2021 no anexo IV, 
conforme definição da Resolução CNAS 14/2014, sendo preponderante 

em Assistência Social.

O ABRIGO CENTRO TERAPÊUTICO EDUCACIONAL CRISTÃO

Executa os seguintes serviços:

I - de Atendimento – Entidade executa: 
• Serviço de acolhimento institucional na modalidade de abrigo 
institucional para adulto e famílias em situação de rua. Desenvolvido na 
UNIDADE I - Aven ida  Humber to  Cereser,  n º  3 .951  -  Ba i r ro : 
Caxambu -  CEP nº 13.218-711. Inseridos na Proteção Social 
Especial de Alta Complexidade; 

• Serviço de acolhimento institucional na modalidade de abrigo 
institucional para adulto e famílias em situação de rua. Desenvolvido na 
UNIDADE II - Aven ida  André  Cos ta ,  n º  820  -  Ba i r ro :  Chácara 
Med i te r râneo  -  Morada  das  Vinhas  -  CEP nº 13.214-730. 
Inseridos na Proteção Social Especial de Alta Complexidade;

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 565/2020.

Jundiaí, 17 de março de 2022. 
Rodrigo Pierobon Rodrigues

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social   
  

RESOLUÇÃO CMAS Nº 658
de 17 de março de 2022

Dispõe sobre aprovação do comprovante de inscrição da SIEMENS 
FUNDAÇÃO BRASIL para o ano de 2021

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na reunião 
ordinária de 17 de março de 2022.

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil para o ano de 2021 no anexo V, conforme 
definição da Resolução CNAS 14/2014, não sendo preponderante em 
Assistência Social.

SIEMENS FUNDAÇÃO BRASIL
Execu ta  o  segu in te  p ro je to :   Programa  PROJETO 
SOCIAL FORMARE ,  i nse r idos  na  PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA desenvo lv ido  na  Esco la  Formare /S iemens ,  no 
endereço  na  Rua Gerson  Bened i to  de  Ass is ,  n º  281 , 
Mezan ino  –  Doca  37 ,  Ba i r ro  do  Engordadouro ,  Jund ia í /
SP,  CEP 13 .213-082 .

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 567/2020.

Jundiaí, 17 de março de 2022. 
Rodrigo Pierobon Rodrigues

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social   
  

RESOLUÇÃO CMAS Nº 659
de 17 de março de 2022

Dispõe sobre aprovação da inscrição da Associação Aquática Jundiaí

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na Reunião 


